
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANGATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

D E C R E T O N. 002/93 

"DISP~E SOBRE o REAJUSTE NOS PREÇOS PílBLrcos· 

JOS! EM1LIO CARLOS LISBOA, Prefeito do Município de 
Angatuba, do Estado de São Paulo, usando das atribuiç~es 
que lhe foram conferidas por Lei : 

D=E=C=R=E=T=A: 

ART.1. Ficam corrigidos em 21,89 ¾ (I.P.C. da FIPE), os preços 
pdbl icos cobrados pela Municipal idade, passando a vigorar 
de acordo com a seguinte tabela : 
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PARtíGl~AFO t')NICO : fy Com é'HCm~:ão do valor c:orr,esponclent \e à U.F .M., 
TODOS,,c>s ~P.ma is va Loré~.: · foram · • i':\rreclondados ·, 
t er1clo f:'.nl"' vista fa<: i 1 i bàr a cobr.;rnç:a do~} mer:;mo~,. 

ART. 2 . Os servi;os pdbl icos, quando concedidos, teria critfrios 
ele fixa;ão de preços estabelecidos no ato da concessão e 
será fixado quantas vezes houver alteração do respectivo 
cust6 operacional. 
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ART. 3. Este Decreto entra em vigor na 
seus efeitos a partir de 01 de 
as disposi;~es em contririo. 

PREFEITURA 00 MUNICIPIO OE ANGAIUBA~ 

Publ f at;}o na data supra. 

M~ R; A 1REGINA PERE:tr~A 
} 1 Assessor Tfcnico. ~ -
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